
ORDEM DO DIA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA. 

 

                    A realizar-se em 27 de abril de 2026, às 18 horas, na Subsede da Câmara 

no Distrito de Palmital de Minas, compreendendo: 

 

a) Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 013/2026, na 

forma do Substitutivo nº 01 de autoria do Prefeito Municipal, que 

altera a Lei n.º 317, de 5 de março de 2010, que “dispõe sobre o Plano 

de Carreiras do Magistério Público Municipal” para adequar a exigência 

curricular e o regime suplementar às necessidades da rede municipal de 

ensino, inclusive no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e 

dá outras providências.  

 

 

 

                     Cabeceira Grande (MG), 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Vereadora CLÁUDIA ABREU 

Presidente 

 


